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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

 

LEI Nº 874 de 01 de julho de 1997. 
 

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providências. 
 

O Povo do Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto um Crédito Especial ao Orçamento 

Vigente até o valor de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais) destinado à cobertura. 

 

Art.2º. Os recursos necessários a atender, as disposições desta Lei serão os previstos na Lei nº 

4320/64, obedecido os limites da Lei Orçamentária Vigente. 

 

Art.3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de junho de 1977. 

 

Prefeitura Municipal de Mantena, ao 01 de julho de 1997, 54º de Emancipação Política. 

 
 

Vicente de Paula Marinho     Darli Vieira 
                           Prefeito Municipal                                                      Secretário de Administração 
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